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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 186/2023 

 

DATA DA ABERTURA: 05/10/2023 ÀS 08:30 HORAS 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 

FONE: (48) 3471-1759 

 

Objeto: Aquisição de mobília para equipar a creche do Caravaggio e suprir necessidades das 

demais unidades escolares do Município de Nova Veneza/SC. 

 

1 - PREÂMBULO: 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, SC, torna público, para conhecimento dos interessados, que o (a) 

Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal GP n.º 024 de 18/04/2023, 

reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste edital, na sala de licitações, localizada a Travessa 

Oswaldo Búrigo, nº 44, Centro de Nova Veneza, SC, onde será realizada licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM".  

 

O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, 

subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, bem como pelas 

disposições fixadas neste edital e seus anexos. 

 

a) Os envelopes contendo as propostas de preços e habilitações serão recebidos pelo (a) Pregoeiro (a), 

na sala de Licitações, no prédio sede da Administração Municipal, situado a Travessa Oswaldo Búrigo, 

n.º 44, Centro de Nova Veneza, SC, até o horário previsto para abertura dos mesmos. 

 

b) Não haverá atendimento aos Sábados, Domingos e feriados. 

 

c) Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas após a data e 

hora aprazadas para esta licitação, ainda que tenham sido despachadas, endereçadas e/ou enviadas por 

qualquer meio, anteriormente à data do vencimento. 

 

d) Ocorrendo a decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a 

realização deste evento na data acima marcada, a licitação ficara automaticamente prorrogada para o 

primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

e) O recebimento e a reunião de abertura dos envelopes de documentação e proposta estão designados 

para: 

  

Data: 05/10/2023 

Horário de Abertura: 08:30 HORAS 

Local: Paço Municipal – Sede Administrativa do Município de Nova Veneza, sita a Travessa 

Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC. 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1 - Aquisição de mobília para equipar a creche do Caravaggio e suprir necessidades das demais 

unidades escolares do Município de Nova Veneza/SC, de acordo com as especificações, determinações e 

quantitativos constantes no Anexo I, que faz parte integrante deste edital. 

 

2.2 – Os itens deverão ser fornecidos após a solicitação por escrito da Secretaria Municipal de 

Educação, devendo o requisitante, comunicar ao licitante vencedor toda e qualquer ocorrência 

relacionadas com a aquisição dos mesmos, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que o 

licitante vencedor entregar fora das especificações contidas no anexo I deste edital. 

 

3 – CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar desta licitação, empresas que atendam, obrigatoriamente, as seguintes 

condições: 

 

a) Apresentem os documentos de habilitação e da proposta, em envelopes distintos, que passamos a 

chamar de ENVELOPE N.º 01 ou envelope da "PROPOSTA DE PREÇOS" e o ENVELOPE N.º 02 ou 

envelope da "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO", no local, data e horário indicado neste edital. 
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b) que não estejam sob execução de falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação 

ou cumprimento pena de suspensão ou sob declaração de inidoneidade, que lhes tenham sido aplicadas, 

por força da Lei n.º 8.666/93. 

 

c) Exclusivamente as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores 

Individuais, conforme Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 

147/2014 c/c Lei Municipal 2.673/2019, que prevê a obrigatoriedade da Administração 

Pública em designar os processos licitatórios cujo valor de contratação por item seja de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

 

c.1) Ressalva-se que no dia do referido certame, caso não houver nenhuma Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual presentes, o certame abrirá 

para ampla concorrência.  

 

3.2 – O edital poderá ser examinado na Secretaria de Administração e Finanças, sendo permitida a 

obtenção de cópias pelos interessados através do site oficial do Município: www.novaveneza.sc.gov.br. 

 

3.3 – O edital poderá ser impugnado por qualquer cidadão protocolando suas razões até cinco dias 

antes da data de abertura dos envelopes junto ao setor de licitações deste Município, realizamos 

protocolo via e-mail com assinatura digital. 

 

3.3.1 – O licitante tem o prazo para impugnação de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

data de abertura dos envelopes (realizamos protocolo via e-mail com assinatura digital). Sendo 

intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.  

 

a) As consultas serão admitidas até o prazo estabelecido para as impugnações. 

 

3.4 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração a licitante 

que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar depois da abertura dos envelopes de habilitação, 

falhas ou irregularidades que o viciou, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

3.5 - A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com 

o § 1º do artigo 41 da Lei n.º 8.666/93. 

 

3.6 - A comunicação dos atos decorrentes do processo licitatório será publicada no mural da Sede 

Administrativa Municipal, e mediante requerimento dos licitantes será efetuada a comunicação via 

correio eletrônico. 

 

a) As decisões que importarem em alteração substancial do edital, ou que alterarem a essência do 

objeto licitado, acarretará nova publicação e reabertura dos prazos para realização do pregão. 

 

3.7 - Os documentos que necessitam apresentação de autenticação por servidor do município 

designado para tal, deverão ser autenticados até 01 (um) dia útil anterior ao certame. 

 

3.8 – O credenciamento e entrega dos envelopes de habilitação e proposta deverão ser 

efetuados até 08:30 horas do dia da abertura da licitação: 

 

a) O credenciamento (modelo anexo) far-se-á por meio de (documentos fora do envelope): 

 

a.1) Termo de credenciamento que poderá ser apresentado nos moldes do Anexo III, 

ou por meio de instrumento público/particular de procuração (dispensado caso o 

credenciado seja o próprio responsável pela administração da empresa licitante); 

 

a.2) Documento de identificação do credenciado (com foto); 

 

a.3) Cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social ou Registro Comercial ou 

documento equivalente comprovando os poderes de administração pela empresa 

licitante, apresentados na forma da lei, com as devidas alterações e atas de posse, 

acompanhados das respectivas alterações ou consolidações, conforme o caso; 

 

http://www.novaveneza.sc.gov.br/
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a.4) Declaração para Habilitação, dando ciência de que a empresa licitante cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação conforme exigido pelo inciso VII, do art. 4o, 

da Lei Federal no 10.520/2002 (modelo Anexo IV); 

 

 

b) O credenciado não poderá representar mais que uma empresa no mesmo processo licitatório: 

 

c) Poderá apresentar também para comprovação de condições particulares (preferência e exclusividade 

de contratação, conforme Lei Complementar n.º 123/06 e Lei Municipal n.º 2.673/2019), os seguintes 

documentos na fase de credenciamento: 

 

c.1) Microempresas e empresas de pequeno porte: Apresentar Certidão expedida pela 

Junta Comercial para comprovação desta condição, na forma do artigo 8º da IN n.º 

103/2007 do Departamento de registro do Comércio (DNRC); 

c.1.1) Será considerada vigente o documento emitido no período máximo de 90 dias 

que antecede este processo licitatório; 

c.2) Microempreendedores individuais: Apresentar Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual obtido no Portal do Empreendedor – MEI 

(www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-ndividual/ccmei) 

emitido no exercício corrente; 

c.3) Sociedade Cooperativa de Consumo: Ata de fundação e Estatuto Social em vigor, 

com a Ata da Assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se 

houver (Art. 107 da Lei n.º 5.764, de 1971). 

 

4 - DA PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope n.º 01 

 

4.1 - O envelope n.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS, deverá preencher os seguintes requisitos: 

 

a) ser apresentada em original ou em fotocópia previamente autenticada, 

datilografada ou impressa via computador em língua portuguesa, em papel timbrado 

ou identificado com carimbo padronizado do CNPJ da firma licitante, em 01 (uma) via, 

sem emenda, rasura ou entrelinha, datada e assinada na última folha e rubricadas as 

demais pelo representante legal da licitante; 

 

b) o preço deverá ser cotado por item, em algarismos e por extenso (valor global), em 

moeda corrente nacional, devendo incluir impostos, taxas, seguro e outros encargos 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

 

c) conter prazo de validade da Proposta de Preços, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua abertura, sendo este o prazo considerado em 

caso de omissão. 

 

4.2 – Serão desconsideradas as propostas que deixarem de cumprir integralmente ou em parte, 

qualquer um dos envelopes n.º 01 e 02. 

 

4.3 – Não serão tomadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste edital, nem as 

propostas que contiverem apenas o oferecimento de uma redução sobre a proposta mais barata. 

 

4.4 – Serão desconsideradas as propostas que forem manifestamente inexequíveis, presumindo-se 

como tal àquelas que contiverem preços unitários vis ou expressivos face aos correntes no mercado. 

 

4.5 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope, lacrado e indevassável, devendo o 

mesmo ser timbrado e/ou identificado com carimbo padronizado do CNPJ da firma licitante, contendo o 

seguinte endereçamento: 

 

AO 

MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 

TRAVESSA OSWALDO BÚRIGO, N.º 44 - CENTRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – PREGOEIRO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º XX/2023 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-ndividual/ccmei
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ENVELOPE N.º 01 - "PROPOSTA DE PREÇOS" 

 

EMPRESA PROPONENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

FONE: 

E-MAIL: 

 

4.6 - A proposta de preços poderá ser apresentada por item ou para tantos quantos sejam de 

conveniência da licitante, sendo que deverá cotar todos os itens que interessar dentro dos quantitativos 

máximos previstos no (anexo I) a este edital; 

 

4.6.1 - A licitante proponente poderá apresentar junto a proposta de preços, PREFERENCIALMENTE, 

em PEN DRIVE/CD, extraído do sistema compras do Município de Nova Veneza, contendo os itens do 

edital, para formulação da proposta no sistema “Betha auto cotação”, instruções no site 

www.betha.com.br (PEN DRIVE PODE ESTAR FORA DO ENVELOPE E SERÁ DEVOLVIDO AO FINAL). 

 

4.6.2 - A proposta poderá ser impressa através do sistema auto cotação, onde constam os itens do 

anexo I ao edital com as especificações resumidas, porém para efeito de julgamento serão consideradas 

as especificações detalhadas do referido anexo constante no edital. 

 

4.6.4 - Indicar a MARCA dos itens ofertados (de forma legível), SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

5 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope n.º 02 

 

5.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação, em original e/ou, por 

qualquer processo de cópia previamente autenticada por Tabelião de Notas, e/ou por servidor Municipal 

designado para tal: 

 

a) ato constitutivo, contrato social e alterações ou alteração contratual 

consolidada em vigor da licitante; (a licitante fica dispensada de apresentar, 

visto que o documento exigido para credenciamento, item 3.8 letra ‘A’ do 

edital, já contempla esta regularização). 

 

b) comprovante de inscrição no CNPJ; 

 

c) certidão conjunta negativa perante a Fazenda Federal e quanto a Dívida 

Ativa da União, expedida pelo Órgão da Secretaria da Receita Federal; 

 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

 

e) certificado de regularidade de situação (CRS) do FGTS, expedido pela 

Caixa Econômica Federal, na forma da alínea "a", do art. 27, da Lei n.º 8.036, 

de 11.05.90; 

 

f) apresentar certidão negativa de falência ou concordata, ou de execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

g) apresentar certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, de acordo 

com a Lei 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST n.º 1470/2011; 

 

h) Declaração de cumprimento ao imposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da 

constituição Federal (modelo de uso facultativo em anexo); 

 

i) Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação (modelo de 

uso facultativo em anexo). 

 

5.2 - Os documentos apresentados, sem prazo de validade expresso, considerar-se-á 90 (noventa) dias 

da data de sua emissão. 

 

http://www.betha.com.br/
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5.3 - As licitantes que não apresentarem em forma legal e em perfeitas condições a documentação 

exigida serão consideradas inabilitadas e excluídas das fases subsequentes da licitação, sem direito a 

qualquer reclamação ou indenização. 

 

5.4 - A participação nesta licitação importa à licitante, na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente edital, bem como observância nos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 

 

5.5 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope fechado, por cola ou lacre, 

devendo o mesmo ser timbrado e/ou identificado com carimbo padronizado do CNPJ da firma licitante 

contendo o seguinte endereçamento: 

 

AO 

MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 

TRAVESSA OSWALDO BÚRIGO, N.º 44 - CENTRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – PREGOEIRO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º XX/2023 

ENVELOPE N.º 02 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" 

 

EMPRESA PROPONENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

FONE: 

E-MAIL: 

 

6 – DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1 - No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos licitantes e demais pessoas que 

queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a), processará a análise e julgamento das propostas de preços e 

documentos.  

 

6.2 - Será considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

deste edital e seus anexos e ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

6.3 - Havendo discordância na proposta escrita entre as expressões numéricas e por extenso, 

prevalecerá sempre por extenso. 

 

6.4 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam as especificações e as exigências 

contidas neste edital e seus anexos, bem como aquelas com valor excessivo ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

 

6.5 - Não será levada em consideração para efeito de julgamento, a proposta que contenha vantagem 

não prevista no edital. 

 

6.6 - Caberá ao Pregoeiro(a) proceder ao julgamento da presente licitação, submetendo o seu resultado 

a consideração do Prefeito Municipal, com vistas à homologação da adjudicação. 

 

6.7 - A administração, até a assinatura do "Termo de Contrato", ou a qualquer tempo, poderá 

desclassificar a licitante vencedora, mediante despacho fundamentado, sem que caiba direitos a 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso tenha conhecimento de 

qualquer circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade 

financeira, técnica ou administrativa. 

 

6.8 - A decisão do Pregoeiro somente será considerada definitiva, após homologação realizada pelo 

Prefeito Municipal. 

 

6.9 – Não será permitida a utilização de telefone celular ou qualquer outro meio de comunicação 

eletrônica durante a sessão de julgamento. 

 

6.10 - Aberta à sessão, os licitantes entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de 

preços e a documentação de habilitação. 
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6.10.1 - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará 

o autor da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

6.10.2 – Classificará ainda todas as propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 (dez) por 

cento, relativamente à de menor preço. 

 

6.10.3 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 

de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas propostas escritas. 

 

6.10.4 – Na sequência, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

 

6.10.5 - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

 

6.10.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

 

6.10.7 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

6.10.8 - Decorrida a etapa de lances, será concedida prioridade de contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite 

de 10% (dez por cento) da menor oferta, a fim de promover o desenvolvimento econômico e 

social no âmbito local e regional, nos itens/lotes exclusivos ou cotas reservadas, nos termos 

da Lei Municipal n.º 2.673, de 06/03/2019. 

 

6.10.9 - A prioridade de contratação será para as microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas no município de Nova Veneza, assim entendidas como empresas locais. 

 

6.10.10 - Não atendida a prioridade do item anterior, a prioridade será dada para as 

microempresas e empresas de pequeno porte regionais, assim entendidas como aquelas 

sediadas em municípios da região da AMREC, AMESC e AMUREL. 

 

6.10.11 – Encerrada a etapa de que trata o item 6.10.8 do Edital e ordenadas às propostas, o 

pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

6.10.12 - Sendo aceitável a proposta da vencedora, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

 

6.10.13 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

6.10.14 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 

do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 

certame. 

 

6.10.15 - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em 

ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntarem memoriais no prazo de três dias 

úteis. 

 

6.10.16 - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

6.11 – O Pregoeiro respeitará o limite de 02 (dois) minutos para o recebimento de lances verbais 

eventualmente ofertados pelos licitantes. 
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7 - DAS PENALIDADES 

 

7.1 - De conformidade com estabelecido nos artigos 77, 78, 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de 

junho de 1993, a licitante adjudicada que descumprir as condições desta licitação poderá a 

administração, garantido a prévia defesa, aplicar as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa, na forma prevista na respectiva cláusula da minuta contratual anexa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Nova 

Veneza pelo prazo de 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Nova Veneza, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) o valor da multa será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município de Nova 

Veneza; 

f) nenhum pagamento será feito a CONTRATADA, que tenha sido multada, antes de pagar ou de ser 

relevada a multa; 

g) a aplicação das penalidades estabelecidas no presente edital é de competência exclusiva do Senhor 

Prefeito Municipal e,  

h) não será aplicada, principalmente multa, se comprovadamente, o atraso na execução dos serviços, 

obras e/ou fornecimento advier de caso fortuito ou de força maior. 

 

8 - DOS RECURSOS 

 

8.1 - Qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

8.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

8.3 - Os recursos deverão ser propostos por escrito e dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

 

8.4 - É vedada a licitante utilização de recurso ou de impugnações como expediente de protelação ou 

que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento, poderá o Pregoeiro 

arquivar sumariamente os expedientes ou, se for o caso, propor a aplicação ao autor às sanções 

cabíveis. 

 

8.5 - Os recursos interpostos fora do prazo legal, não serão levados em consideração, sendo que, 

devendo haver o protocolado junto ao setor de licitações e contratos deste Município, não sendo aceito 

o envio via e-mail. 

 

9 - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

9.1 - As obrigações contratuais são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual (Anexo 

II) que independentemente de transcrição fazem parte integrante deste edital. 

 

10 - DO CONTRATO 

 

10.1 - Será firmado contrato, minuta contratual em anexo, que institui parte integrante do presente 

edital, cujas cláusulas e condições são reguladas pela Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, com as 

alterações. 

 

10.2 - Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor, que 

tenha servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos, independentemente de transcrição. 

 

10.3 - O Município de Nova Veneza convocará o licitante vencedor para assinar o "Termo de Contrato", 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento de convocação sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei n.º 8.666/93. 
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10.4 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato", conforme estabelecido 

no subitem anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as 

penalidades a que se refere à Lei n.º 8.666/93. 

 

10.5 - É facultada a Administração quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei n.º 8.666/93. 

 

10.6 - O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo 

devidamente justificado. 

 

10.7 - Na contagem dos prazos estipulados na presente licitação, incluir-se-á o dia do início e excluir-

se-á o do vencimento. 

 

10.8 - Será designado um(a) Servidor(a) Público Municipal, para realizar a fiscalização do contrato 

firmado entre o Município e o Licitante vencedor, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do mesmo e de tudo dará ciência à administração. 

 

11 - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

11.1 – Os licitantes vencedores ficarão obrigados a: 

 

11.1.1 – Entregarem os itens, nas condições, nos preços e nos prazos constantes deste edital. 

  

11.1.2 – Manterem durante a entrega do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no presente edital. 

 

11.1.3 – Não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, do objeto da presente licitação, sem prévia 

anuência da Administração. 

 

11.1.4 – O prazo para entrega dos itens será de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento, por conta e risco da licitante, em perfeito estado de conservação, com as 

respectivas garantias de validade, em horário e local a ser estabelecido, pela Secretaria de Educação do 

Município de Nova Veneza, SC. 

 

12 - DA VIGÊNCIA 

 

12.1 - O fornecimento dos itens relacionados no objeto deste edital serão até 31/12/2023, contados da 

data de assinatura do contrato mediante requisição do Município firmado por pessoa autorizada. 

 

13 - DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

13.1 - O pagamento será efetuado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Nova Veneza, em até 30 

(trinta) dias após a data em que forem realizados os serviços, devidamente acompanhada da respectiva 

nota fiscal e após a data de emissão da ordem de pagamento. 

 

13.2 - Os itens resultantes deste Pregão Presencial, não serão reajustados. 

 

14 - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

 

14.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos artigos 58, inciso II, e 77 a 80, seus 

parágrafos e incisos, da Lei n.º 8.666/93. 

 

14.2 - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do artigo 65, seus incisos e parágrafos, da Lei n.º 

8.666/93. 

 

15 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

15.1 - Por razões de interesse público em decorrência de fato superveniente, a Administração poderá 

revogar ou anular a presente licitação, sem que tal ato possa gerar obrigação de indenização, 

ressalvando o disposto no parágrafo único, do Art. 59, da Lei n.º 8.666/93. 
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15.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo 

único do Art. 59, da Lei n.º 8.666/93. 

 

15.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária 

correspondente ao exercício de 2023 de n.º: (35) 07.001.2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (Educação – 

25% Arrecadação de Impostos); (36) 07.001.2.018.4.4.90.00.00.00.00.00 (Educação – 25% 

Arrecadação de Impostos); (31) 07.001.2.013.4.4.90.00.00.00.00.00 (Educação – 25% Arrecadação de 

Impostos) 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes em razão da elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente edital. 

 

17.2 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

edital, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88, da Lei n.º 8.666/93. 

 

17.3 – A apresentação da proposta de preços será considerada como evidência de que a licitante 

examinou criteriosamente todos os documentos do edital, e obteve informações sobre qualquer ponto 

duvidoso antes de apresentá-la, e considerou que os elementos desta licitação lhe permitiram a 

elaboração de uma proposta totalmente satisfatória. 

 

17.4 - A licitante vencedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no 

que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que por 

ventura venham a incidir o objeto do presente edital. 

 

17.5 - Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões de que trata 

o parágrafo 1º, do Art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 

 

17.6 - No caso de necessidade de alteração deste edital, antes do dia e hora marcados para a abertura 

das propostas, poderá ocorrer prorrogação, respeitando-se o número de dias decorridos a partir do 

último aviso publicado e utilizando-se dos meios anteriormente adotados para a nova divulgação. 

 

17.7 - É facultada ao Pregoeiro em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a 

esclarecer ou completar a instrução do processo. 

 

17.8 - Não havendo expediente na data marcada para abertura da licitação de que trata o presente 

Edital, fica a reunião de abertura adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 

anteriormente estabelecido. 

 

17.9 - Onde este edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, 

reservando-se ainda ao Município de Nova Veneza, o direito de revogar em qualquer caso, reclamação 

ou indenização por parte das licitantes. 

 

17.10 - Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, poderão ser 

obtidos diariamente, no Departamento de Licitações e Compras deste Município, localizado a Travessa 

Oswaldo Búrigo, n.º 44, no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone: 

(048) 3471-1759. 

 

Nova Veneza, SC, 22 de setembro de 2023. 

 

 

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO 

Prefeito Municipal de Nova Veneza  
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ANEXO I 

 

ESPECIFICAÇÕES  

(VALORES ADMITIDOS) 

 

 

 

 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO VALOR UNIT. 
VALOR 

TOTAL 

1 und 10 

MESAS DE REFEITÓRIO de 12 lugares com 2 

bancos sem separador, com encosto para as 

costas em MDF ou madeira maciça, mesa na 

cor branca, assentos coloridos (cores 

admitidas: amarelo, azul, verde, vermelho, 

roxo, lilás, laranja). Móvel para crianças 

pequenas de 01 ano a 03 anos de idade. 

Instalação inclusa. Secretaria de educação 

informará endereço(s) de instalação quando da 

emissão da autorização de fornecimento. 

 

 

R$ 1.500,00 R$15.000,00 

2 und 5 

BALANÇO DE PLÁSTICO COM SUPORTE 

FIXO 

Medidas aproximadas: Comprimento da corda: 

1 metro e 36 cm. Largura da cadeira de 

balanço: 36 cm de largura por 32 cm de 

comprimento e um encosto de 36 cm. 

Suporte fixo pode ser de metal ou madeira, 

assentos devem ser em material plástico. Com 

4 unidades de balanços. 

Instalação inclusa. Secretaria de educação 

informará endereço(s) de instalação quando da 

emissão da autorização de fornecimento. 

 

R$ 3.497,00 R$17.485,00 
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3 und 3 

CADEIRINHAS FIXAS DE MADEIRA PARA 

ALIMENTAÇÃO 

Suporte fixo na parede em madeira resistente 

com assentos para alimentação de crianças. 

Bandeja móvel para apoio de alimentos. 

Estrutura com 6 assentos fixos para 

alimentação de bebês, pintados coloridos 

(cores admitidas: azul, vermelho, amarelo, 

roxo, verde, laranja,). 

Dimensões de cada cadeira: altura 40cm, 

largura 37cm, comprimento 34 cm. 

Suporte do prato deve ser flexível para 

levantar e baixar. 

Instalação inclusa. Secretaria de educação 

informará endereço(s) de instalação quando da 

emissão da autorização de fornecimento. 

 

 
 

R$ 1.100,00 R$3.300,00 

4 und 40 

ARMÁRIO EM AÇO – 2 PORTAS e 4 

PRATELEIRAS 

DESCRIÇÃO: Armário de aço alto, dividido 

verticalmente em dois compartimentos por 

meio de divisórias com portas independentes, 

dotado de quatro prateleiras removíveis e 

ajustáveis em cada compartimento. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 900 

mm +/- 10 mm; Profundidade: 400 mm +/- 

10 mm; Altura: 1980 mm +/- 10 mm; 

Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS: Corpo, divisórias e portas 

em chapa de aço laminado a frio - chapa 22 

(0,75 mm). Prateleiras e reforço das portas em 

chapa de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 

mm). Base em chapa de aço laminado a frio - 

R$ 1.200,00 R$48.000,00 
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chapa 18 (1,25 mm). Barras de travamento 

das portas Ø = 1/4” (mínimo). Dobradiças 

internas não visíveis na parte exterior do 

móvel em chapa de aço laminado a frio - 

chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 mm de 

altura - três unidades por porta. Maçaneta e 

canopla inteiramente metálicas, com 

travamento sistema cremona. Fechadura de 

tambor cilíndrico embutida na maçaneta com 

no mínimo de 4 pinos. Chaves em duplicata 

presas às maçanetas correspondentes. Porta-

etiquetas estampado ou sobreposto, sendo 

este último exclusivamente de liga metálica 

não ferrosa cromado. Pintura em tinta em pó 

hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 

40 micrometros na cor cinza. 

GARANTIA: Mínima de três anos a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação 

e oxidação. 

Instalação inclusa. Secretaria de educação 

informará endereço(s) de instalação quando da 

emissão da autorização de 

fornecimento.  

5 und 22 

ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS 

DESCRIÇÃO: Armário baixo com duas portas, 

dotado de duas prateleiras em MDP ou MDF, 

revestido com laminado melamínico de baixa 

pressão, cor cinza com bordas e componentes 

nas cores amarela, laranja, azul ou verde. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 810 

mm; Profundidade: 500 mm; Altura: 740 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/-

10 mm para altura. 

Portas: Largura: 400 mm; Profundidade: 630 

mm; Espessura: 18 mm; 

Prateleiras: Largura: 768 mm; Profundidade: 

455 mm; Espessura: 18 mm; 

CARACTERÍSTICAS: Tampo, peça inferior, 

peças laterais esquerda e direita e peça 

posterior em MDP ou MDF, com espessura de 

18mm, revestido em ambas as faces por 

laminado melamínico de baixa pressão, 

acabamento texturizado, na cor cinza. Duas 

portas em MDP ou MDF, com espessura de 

18mm, revestido em ambas as faces por 

laminado melamínico de baixa pressão, 

acabamento texturizado, na cor cinza. 

Duas prateleiras em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, revestido em ambas as 

R$ 799,00 R$17.578,00 
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faces por laminado melamínico de baixa 

pressão, acabamento texturizado, na cor 

cinza. Topos de todas as peças encabeçados 

com fita de bordo em PVC (cloreto de 

polivinila), PP (polipropileno) ou em PE 

(polietileno) com “primer”, acabamento 

texturizado, na mesma cor e tonalidade do 

laminado melamínico de baixa pressão dos 

painéis, exceto prateleiras, que receberão 

bordo colorido na parte frontal, e duas portas 

que receberão bordos coloridos nos quatro 

lados. Colagem das fitas com adesivo a base 

de PUR, através do processo “Hot Melting”. 

Dimensões acabadas de 18mm (largura) x 

3mm (espessura), ou de 18mm (largura) x 

0,45mm (espessura) de acordo com seu 

posicionamento. Fitas de espessura de 3mm 

deverão ter seus bordos usinados com raio de 

3mm. Base confeccionada em quadro soldado 

de tubo de aço carbono, laminado a frio, com 

costura, secção retangular de 20x40mm, em 

chapa 14 (1,9mm). Nas partes metálicas deve 

ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em 

pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

Quatro rodízios industriais de duplo giro com 

freio de rolagem, para carga nominal de 50kg, 

diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel 

em eixo vertical metálico galvanizado com 

rosca e porca galvanizada. Altura total de 

70mm. Giro estruturado por duas pistas de 

esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa 

de aço galvanizado estampado. Eixo horizontal 

em aço inoxidável. Rodas em polipropileno 

injetado na cor cinza, e bandas de rodagem 

em poliuretano injetado na cor cinza. Travas 

metálicas com pedal injetado em polipropileno 

ou ABS. Espaçador/ amortecedor em borracha 

termoplástica TPE, injetados em cores. 

Puxador em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetado em cores, 

dotado de porca M, sobre injetada. Dobradiça 

de caneco com abertura de 110° em aço 

niquelado, caneco de 12,5mm e fechamento 

automático, montagem sobreposta. Fechadura 

universal metálica, acabamento cromado, 

dotada de contra porca, com posição de 

fechamento a 90°, com chaves articuladas em 

duplicata. Aplicação na 

porta direita. Fecho de caixa reto em latão 

cromado, com 50mm de comprimento, dotado 

de lingueta de bloqueio reta. Aplicação na 

porta esquerda. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

Instalação inclusa. Secretaria de educação 

informará endereço(s) de instalação quando da 

emissão da autorização de fornecimento. 
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6 und  60 

BERÇO 

DESCRIÇÃO: Berço infantil em MDF com 

grades na cor branca, não dobrável, com 

rodízios. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Comprimento: 

1200 mm +/- 10 mm; Largura: 670 mm +/- 

10 mm; Altura das cabeceiras considerando a 

estrutura tubular: 900 mm (+ou- 10 mm) sem 

considerar o rodízio. 

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO; 

Estrutura metálica em formato de "U" invertido 

para sustentação das cabeceiras e das grades 

laterais, confeccionada em tubo de aço 

carbono, secção circular de 1 1/4", em chapa 

16 (1,5mm), com curvas nos cantos 

superiores. Barras horizontais superiores, 

distantes das cabeceiras, de modo que estas 

se configurem como alças para condução do 

berço. Raio de curvatura do tubo de 100mm 

(+ou- 5mm) considerando o eixo do tubo. 

Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, 

secção retangular com dimensões de 40 x 

20mm, em chapa 16 (1,5mm). Base do berço 

(estrado) em chapa inteiriça de MDP, com 

espessura de 18mm, revestida nas duas faces 

em laminado melamínico de baixa pressão 

(BP) na cor branca. Sistema de regulagem de 

altura do estrado por meio de parafusos M6 e 

porcas soldadas internamente no topo dos 

tubos da estrutura do estrado. Ajuste do 

estrado em altura em no mínimo três (03) 

posições, somente por meio de ferramentas. 

Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, 

com espessura de 20mm nas partes 

horizontais, e 18mm nas partes verticais, 

revestidas nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão (BP), texturizado 

na cor branca. Cabeceiras em MDP, em 

formato retangular, espessura de 18mm, 

revestidas nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão (BP) texturizado, 

na cor branca. Nas peças de MDP os topos 

devem ser encabeçados em todo perímetro 

com fita de bordo de 2mm, com acabamento 

superficial liso, atóxica, na mesma cor e 

tonalidade do laminado. Arestas usinadas 

configurando acabamento arredondado. 

Quatro rodízios para pisos frios, com sistema 

de travas por pedal, injetados em nylon 

reforçado com fibra de vidro, com eixos de 

aço, rodas duplas de 75mm, injetadas em 

PVC, com capacidade de 60kg cada. Banda de 

rodagem em poliuretano injetado. Eixo dotado 

R$ 900,00 R$54.000,00 
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de rosca métrica. Sistema de travas nos dois 

sentidos, tanto na rodagem como no giro, 

através de mecanismo metálico. Eixos com 

sistema de rosca M12. Fixação dos rodízios às 

estruturas metálicas, por meio de porcas 

internas aos tubos. Estas porcas podem ser 

soldadas em chapas soldadas na parte interna 

dos tubos. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

de entrega, contra defeitos de fabricação. 

Instalação inclusa. Secretaria de educação 

informará endereço(s) de instalação quando da 

emissão da autorização de fornecimento. 

 

 

7 und 60 

COLCHÃO PARA BERÇO 

DESCRIÇÃO: Colchão infantil em espuma 

flexível de poliuretano. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Altura: 120 mm 

- 5 mm +15 mm; Largura e comprimento: 

devem ser tais que o espaço entre o colchão e 

as laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, 

não exceda a 30 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Espuma de poliuretano 

flexível com densidade D18, integral (tipo 

“simples”), revestido em uma das faces e nas 

laterais em tecido Jacquard, costurado em 

matelassê (acolchoado), com fechamento 

perimetral tipo viés, e com acabamento da 

outra face do colchão plastificado. Tratamento 

antialérgico e antiácaro nos tecidos. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

de entrega, contra defeitos de fabricação. 

 

R$ 229,00 R$13.740,00 

8 und 6 

ARQUIVO EM AÇO 

DESCRIÇÃO: Arquivo deslizante em aço com 

quatro gavetas montadas sobre trilhos 

telescópicos que permitam abertura total. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Altura: 1330 

mm +/- 10 mm; Largura: 470 mm +/- 10 

mm; Profundidade: 710 mm +/- 10 mm; 

R$ 1.200,00 R$7.200,00 
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Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS: Corpo e estrutura interna 

em aço chapa 22 (espessura 0,75mm) na cor 

cinza; Gavetas em chapa 24 (0,60mm); 

Trilhos telescópicos e guias zincados em chapa 

18 (1,20mm) ou superior; 

Haste de travamento de gavetas em chapa 16 

(1,50mm); Fechamento inferior (junto ao piso) 

em chapa 24 (0,60mm). Puxadores em zamac 

no acabamento steel de 96mm. Fechadura de 

tambor cilíndrico (mínimo 4 pinos) com 

sistema de travamento simultâneo das 

gavetas. Chaves em duplicata. Compressores 

para pastas em todas as gavetas. Porta-

etiquetas estampado ou sobreposto, sendo 

este último exclusivamente de liga metálica 

não ferrosa cromado ou niquelado. Gavetas 

dotadas de trilhos telescópicos compostos por 

guias lineares com rolamentos de esferas de 

aço, com capacidade de carga vertical mínima 

de 45kg e mecanismo contra escape. Sapatas 

niveladoras em metal cromado com base de 

polipropileno injetado. Pintura em tinta em pó 

hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

GARANTIA: Mínima de três anos a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação 

e oxidação. 

Instalação inclusa. Secretaria de educação 

informará endereço(s) de instalação quando da 

emissão da autorização de fornecimento. 

 

 

9 und 83 

CADEIRA FIXA 

DESCRIÇÃO: Cadeira fixa estofada, sem 

braços, montada sobre armação tubular de aço 

com quatro pés. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura do 

assento: 500 mm +/- 50 mm; Profundidade do 

assento: 460 mm +/- 10 mm; Altura do 

assento: 430 mm +/- 10 mm; Largura do 

encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no 

ponto mais saliente do apoio lombar); 

Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 

mm; Espessura da espuma do assento: 

mínima de 40 mm; Espessura da espuma do 

encosto: mínima de 30 mm. Tolerâncias 

dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 

6591. Tolerâncias para camada de tinta: 

R$ 250,00 R$20.750,00 
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mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS: Assento e encosto 

confeccionados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo sete 

lâminas internas, com espessura máxima de 

1,5 mm cada. Estofamento do assento e do 

encosto em espuma de poliuretano expandido, 

colada 

à madeira e revestida com tecido, na cor 

cinza, dotado de proteção com produto 

impermeabilizante hidro-repelente. Faces 

inferior do assento e posterior do encosto 

revestidas com capas de plástico injetado, na 

cor preta. Fixação do assento e do encosto à 

estrutura por meio de parafusos com rosca 

métrica e porcas de cravar. Estrutura 

constituída de 4 pés, confeccionada em tubo 

de aço com costura, laminado a frio, secção 

circular mínima 22,3 mm (7/8”), com 

espessura mínima de 1,5 mm (chapa 16). 

Acabamento das partes metálicas em pintura 

em pó, brilhante, na cor preta. Terminações de 

tubos em plástico injetado, na cor preta, 

fixadas através de encaixe. Estas não devem 

poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 

Sapatas articuladas para garantir o 

nivelamento em relação às variações do piso. 

Todos os encontros de tubos ou uniões de 

partes metálicas devem receber solda em toda 

a extensão da união. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação, 

oxidação das partes metálicas, degradação do 

tecido e das sapatas. 

Cor admitida: preto. 

 

10 und 15 

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS 

DESCRIÇÃO: Cadeira giratória estofada com 

braços e rodízios, dotada de mecanismo 

amortecedor e regulador do assento e do 

encosto. 

DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS: Largura do 

assento: 500 mm +/- 50 mm; Profundidade do 

assento: 460 mm +/- 10 mm; Altura do 

assento variável: faixa obrigatória entre 420 

mm e 520 mm; Largura do encosto: 400 mm 

+/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do 

apoio lombar); Extensão vertical do encosto: 

R$ 690,00 R$10.350,00 
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350 mm +/- 10 mm; Espessura da espuma do 

assento: mínima de 40 mm; Espessura da 

espuma do encosto: mínima de 30 mm; 

Tolerâncias dimensionais para tubos conforme 

ABNT NBR 6591; Tolerâncias para camada de 

tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS: Assento e encosto 

confeccionados em compensado anatômico 

moldado a quente, contendo no mínimo sete 

lâminas internas, com espessura máxima de 

1,5mm cada. Estofamento do assento e do 

encosto em espuma de poliuretano expandido, 

colada 

à madeira e revestida com tecido, na cor 

cinza, dotado de proteção com produto 

impermeabilizante hidro-repelente. Faces 

inferior do assento e posterior do encosto 

revestidas com capas de plástico injetado, na 

cor preta. Fixação do assento e do encosto à 

estrutura por meio de parafusos com rosca 

métrica e porcas de cravar. Estrutura 

composta de: Mecanismo de regulagem 

independente do assento e do encosto; 

inclinação do encosto variável em pelo menos 

22º e do assento em pelo menos 8º com 

bloqueio em qualquer posição através de 

sistema de lâminas travadas por contato. 

Comando por alavanca. Suporte para 

regulagem de altura do encosto com curso de 

70 mm, dotado de dispositivo de fixação, 

articulado e com sistema amortecedor flexível. 

Coluna de regulagem de altura do assento por 

acionamento a gás. Curso mínimo do pistão de 

100 mm. Base em formato de estrela com 5 

pontas e sistema de acoplamento cônico. 

Distância entre eixo da coluna e eixo do rodízio 

igual ou maior que 300 mm. Rodízios de duplo 

giro com rodas duplas de 50 mm (mínimo). 

Dispositivos de regulagens e alavancas com 

manoplas em material plástico injetado e 

desenho ergonômico. Acabamento das partes 

metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor 

preta. Terminações de tubos em plástico 

injetado, na cor preta, fixadas através de 

encaixe. Estas não devem poder ser retiradas 

sem o uso de ferramentas. Todos os encontros 

de tubos ou uniões de partes metálicas devem 

receber solda em toda a extensão da união. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação, 

oxidação das partes metálicas e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

Cor admitida: preto. 
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11 und 3 

CASA DE BONECAS 

DESCRIÇÃO: Casinha de boneca para crianças 

a partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 1310 

mm; Altura mínima: 1287 mm; Comprimento: 

1610 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO. Peças 

multicoloridas. Não tóxico. Casinha 

multicolorida deverá acompanhar, no mínimo, 

5 (cinco) dos itens a seguir: janelas de correr, 

janela colonial, porta vai e vem, tábua de 

passar com ferro, telefone, pia, fogão, 

chaminé, balcão de cozinha e campainha. 

Balcão externo na janela (apoio para os 

braços). O produto deverá ser fabricado em 

polietileno pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivo antiestático e aditivo 

anti-UV que protejam contra raios solares e 

desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 

chuva), garantindo a cor e resistência do 

produto. Os produtos deverão ter as laterais 

arredondadas em seu acabamento. Os 

parafusos utilizados no produto devem ser 

fixados para que não se soltem facilmente, 

visando à segurança do usuário. Os materiais 

utilizados no processo de fabricação dos 

produtos deverão possibilitar a reciclagem 

após o término da vida útil. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

 

R$ 1.349,00 R$4.047,00 

12 und 12 

COLCHONETE PARA TROCADOR 

DESCRIÇÃO: Colchonete de espuma flexível de 

poliuretano. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Comprimento: 

R$ 149,00 R$1.788,00 
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1000 mm +/-5 mm; Largura: 600 mm +/-5 

mm; Altura: 40 mm +/-10 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Espuma de poliuretano 

flexível com densidade D20, integral (sem 

colagem horizontal), revestido em material 

têxtil plastificado (corino), atóxico, na cor azul 

real, impermeável, com costura simples e 

acabamento em cadarço impermeável. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, contra defeitos de fabricação. 

13 und 200 

CAMA EMPILHÁVEL 

DESCRIÇÃO: Caminha empilhável para 

crianças de 1 a 5 anos. Leve, lavável, montada 

através de encaixe, sem velcro e parafusos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Altura: 110 mm 

+ 50 mm; Largura: 550 mm +/- 50 mm; 

Comprimento: 1350 mm +/- 50 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO; 

Permite empilhamento. Suporta até 50 kg; Pés 

e cabeceira em polipropileno virgem (PP não 

reciclado) que permitam higienização total 

com água. Ponteiras dos pés em borracha 

antiderrapante. Estrutura lateral em barras de 

alumínio de liga 6063 com espessura de 

1,59mm, resistente à corrosão, inclusive por 

tensão, umidade e salinidade. Tela vazada em 

tecido 100% poliéster lavável, com tratamento 

antialérgico, antifungo, antiácaro, 

antibacteriano, antichama, anti-UV, 

antioxidante e isento de ftalatos. Acabamento 

soldado uniformemente resistente à tração 

manual. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

de entrega, contra defeitos de fabricação. 

Cores variadas. 

R$ 217,75 R$43.550,00 

14 und 100 

CONJUNTO ALUNO 01 (CJA01) – 1 MESA + 

1 CADEIRA 

Descrição: Mesa com Tampo em madeira 

aglomerada (MDP) med ou MDF. 600x450 mm 

com espessura de 18,8mm (+-0,3mm). 

Revestimento na face superior em laminado 

melâminico de alta pressão 0,8 mm de 

espessura acabamento texturizado na cor 

cinza, cantos arredondados, fita de bordo cor 

laranja (2,5mm), revestimento na face inferior 

em laminado de baixa pressão (BP) na cor 

branca, fixação do tampo a estrutura através 

de 6 parafusos para aglomerado 5,0mm, 

comprimento 45mm, cabeça panela, fenda 

Philips, rosca auto cortante. Estrutura com pés 

e travessa longitudinal confeccionada em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 

16 (1,5mm), - travessa superior confeccionada 

em tubo de aço carbono laminado a frio com 

costura, secção circular de Ø: 31,75mm (1 

¼”) chapa 16 (1,5 mm); pés confeccionados 

em tubo de aço carbono a frio, com costura, 

secção circular Ø : 38 mm (1 ½”), em chapa 

16 (1,5mm), com sapatas (frontal e posterior 

fixas por rebites de repuxo. Pintura epóxi na 

cor cinza (padrão FNDE) com espessura 

R$ 490,00 R$49.000,00 
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mínima de 40 micrometros. Ponteiras 

(encaixe) e sapatas, injetadas nas cor laranja, 

nos moldes da mesa deve ser grafado o 

símbolo internacional de reciclagem fixada a 

estrutura através de rebites de repuxo. 

Apresentar junto à proposta de preços 

Certificado de Conformidade do INMETRO para 

o modelo especificado conforme Portaria Nº 

401/2020 em nome do fabricante , 

acompanhado do Certificado da Qualidade do 

processo produtivo ISO 9001:2015 emitido por 

Certificadora Acreditada pelo INMETRO, 

relatório de ensaio sobre  ABNT NBR 

8095/2015   material metálico revestido e não 

revestido – corrosão por exposição à 

atmosfera úmida saturada no mínimo de 2.100  

horas , que contenha união soldada em tubo 

de aço industrial emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO e relatório de ensaio 

do esforço de tração de no mínimo 6.900 kgf 

na região da solda, e Relatório ASTM D2794, 

ASTM D3363 ASTM D3359; ASTM D523 e NBR 

10545  todos os relatórios em nome do 

fabricante. Medidas Aproximada Mesa 

Distancia Tampo/Estrutura: 23 mm Distancia 

estrutura/Travessa: 116 mm Dimensão 

Horizontal da Estrutura: 367 mm Raio da 

Curva da estrutura da mesa (+-5 mm): 100 

mm Medidas do tampo 600x450mm Raio do 

canto do tampo (+ ou - 2 mm): 50 mm 

Distância tampo/porta livros: 50mm Distancia 

interna entre as pernas: 519 mm Altura da 

mesa : 464 mm Profundidade dos Pés: 446 

mm. Cadeira com Assento/encosto em 

polipropileno injetado com acabamento 

texturizado na cor laranja, sendo assento med. 

340x260 mm e encosto med. 336x168 mm, no 

molde do assento/encosto deve ser grafado o 

símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do 

componente injetado, fixado a estrutura 

através de rebites de repuxo. Ponteiras, 

sapatas e espaçadores do assento injetados 

nas cores laranja fixadas a estrutura através 

de encaixe e pino expansor. Estrutura em tubo 

de aço carbono laminado a frio com costura, 

secção circular de Ø: 20,7 mm em chapa 14 

(1,9mm). 

Pintura epóxi na cor cinza (padrão FNDE) com 

espessura mínima de 40 micrômetros. Medidas 

aprox. da cadeira Altura do assento tolerância 

(+- 10mm): 260mm; Largura da estrutura da 

Cadeira: 327,7 mm; Ângulo entre estrutura do 

assento/encosto: 98 ° Ângulo da estrutura do 

assento: 94°; Raio pés frontais: 50 mm; Raio 

pés traseiros: 50mm Raio estrutura do 

encosto: 50 mm; Distância entre travessas do 

assento: 152 mm; Distância entre pés 

frontal/traseiro: 300 mm. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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15 und 15 

CONJUNTO COLETIVO 1 – 1 MESA + 4 

CADEIRAS 

DESCRIÇÃO: Conjunto coletivo para crianças 

com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, 

composto de uma mesa e quatro cadeiras. 

Mesa com tampo em MDP, MDF, PLÁSTICO 

ABS, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, e na face inferior 

em laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), montado sobre estrutura tubular de aço. 

Cadeira empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA: 

Largura: 800 mm; Profundidade: 800 mm; 

Altura: 460 mm; Espessura: 25,8 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade e +/- 1mm para espessura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA: Tampo em MDP, 

MDF OU PLÁSTICO ABS, com espessura de 

25mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor 

cinza, cantos arredondados. Revestimento na 

face inferior em laminado melamínico de baixa 

pressão - BP, na cor branca. Topos 

encabeçados com fita de bordo termoplástica 

extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 

polivinila); PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer" na face de 

colagem, acabamento de superfície 

texturizado, na cor laranja, coladas com 

adesivo "Hot Melting”. Estrutura da mesa 

composta de: Pés confeccionados em tubo de 

aço carbono, laminado a frio, com costura, 

secção circular diâmetro de 38mm (1 1/2"), 

em chapa 16 (1,5mm); Travessas em tubo de 

aço carbono, laminado a frio, com costura, 

secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 

(1,5mm). Fixação do tampo à estrutura 

através de parafusos rosca máquina polegada, 

diâmetro de 1/4” x comprimento 2”, cabeça 

chata, fenda simples. Sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 

através de encaixe. Nas partes metálicas deve 

ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em 

pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

R$ 1.255,56 R$18.833,40 
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brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA: 

Largura do assento: 340 mm; Profundidade do 

assento: 260 mm; Espessura do assento: 7,2 

mm a 9,1mm; Largura do encosto: 350 mm; 

Altura do encosto: 155 mm; Espessura do 

encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; Altura do assento 

ao chão: 260 mm; Tolerância: até + 2 mm 

para largura e profundidade, +/- 1mm para 

espessura e +/- 10mm para altura do assento 

ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA: Assento e 

encosto em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetados na cor 

laranja. Alternativamente o assento e o 

encosto poderão ser fabricados em 

compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo cinco lâminas internas, 

com espessura máxima de 1,5mm cada. 

Quando fabricado em compensado, o assento 

deve receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta 

pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. 

Revestimento da face inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. Quando 

fabricado em compensado, o encosto deve 

receber revestimento nas duasfaces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 

0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 

na cor laranja. Bordos em selador seguido de 

verniz poliuretano. Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

Fixação do assento em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. 

Fixação do encosto em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 

Ponteiras e sapatas, em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor. Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

anti-ferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no 

mínimo 300 horas. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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16 und 2 

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – 

TÚNEL SANFONADO 

DESCRIÇÃO: Túnel sanfonado confeccionado 

com arame zincado e revestido com tecido 

colorido (bagunzito), totalmente dobrável. Tem 

por objetivo estimular destreza e ritmo, noção 

de espaço, tipos de marcha e rastejamento 

quando a criança passar engatinhando por 

dentro do túnel. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Comprimento: 

3000 mm; Diâmetro: 530 mm; Tolerância: 

±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Estrutura em arame 

zincado que permite flexibilidade; 

Revestimento em tecido tipo bagun; Peças 

multicoloridas; Não tóxico. 

GARANTIA: Mínima de seis meses a partir da 

data de entrega, a partir da data de entrega, 

contra defeitos de fabricação e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

 

R$ 348,00 R$696,00 

17 und 1 

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – 

PISCINA DE BOLINHAS 

DESCRIÇÃO: Piscina feita em material macio, 

livre de quinas. Pode ser utilizada como piscina 

de bolinhas ou com outros brinquedos. 

Capacidade para aproximadamente 200 

bolinhas, que acompanham o produto. Tem 

por objetivo proporcionar o estímulo da 

percepção sensorial e visual, ao brincar com as 

bolinhas. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Diâmetro 

interno: 1100 mm; Diâmetro externo: 1300 

mm; Largura das laterais: 200 mm; Altura das 

laterais: 300 mm; Espessura do fundo: 30 

mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Preenchimento em 

espuma de densidade mínima 28 e máxima 

33; Revestimento em courvin; Produto 

impermeável; Peças multicoloridas; Não 

tóxico. 

GARANTIA: Mínima de seis meses a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação 

e desgaste ou desprendimento de 

R$ 990,00 R$990,00 
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componentes. 

 

18 und 2 

ESCORREGADOR PEQUENO 

DESCRIÇÃO: Escorregador para crianças de 

um a três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 540 

mm; Altura mínima: 930 mm; Comprimento: 

1470 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO. Peças 

multicoloridas. Não tóxico. Rampa contínua ou 

com ondulações com uma escada de degraus, 

que deve obedecer à inclinação estabelecida 

em norma vigente. Fixação da rampa à escada 

através de barras de polietileno laterais ou 

central; Corrimão incorporado à própria 

escada. Topo da escada com duas laterais 

altas para dar segurança. Produto deverá ser 

fabricado em polietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com aditivos anti-

estático e aditivo anti-UV que protejam contra 

raios solares e desbotamento provocado pelo 

tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência do produto. O acabamento do 

corrimão deverá ter as laterais arredondadas 

no topo da escada. Os materiais utilizados no 

processo de fabricação dos produtos deverão 

possibilitar a reciclagem após o término da 

vida útil. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

Instalação inclusa. Secretaria de educação 

informará endereço(s) de instalação quando da 

emissão da autorização de fornecimento. 

R$ 550,00 R$1.100,00 

19 und 4 

CONJUNTO PROFESSOR – 1 MESA + 1 

CADEIRA 

DESCRIÇÃO: Conjunto para professor 

composto de uma mesa e uma cadeira. Mesa 

com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 

superior de laminado melamínico de alta 

pressão e na face inferior com chapa de 

balanceamento, painel frontal em MDP ou 

MDF, revestido nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão (BP), montado 

sobre estrutura tubular de aço. Cadeira 

empilhável, com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA: 

Largura: 1200 mm; Profundidade: 650 mm; 

R$ 890,00 R$3.560,00 
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Altura: 760 mm; Espessura: 19,4 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 

10 mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA: Tampo em MDP 

ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 

na face superior em laminado melamínico de 

alta pressão, 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior 

em chapa de balanceamento (contra placa 

fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas 

garra com rosca métrica M6 e comprimento 

10mm. Painel frontal em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, revestido nas duas faces 

em laminado melamínico de baixa pressão – 

BP, acabamento frost, na cor cinza. Dimensões 

acabadas de 1117mm (largura) x 250mm 

(altura) x 18mm (espessura) admitindo-se 

tolerâncias de +/- 2mm para largura e altura e 

+/- 0,6mm para espessura. Topos 

encabeçados com fita de bordo termoplástica 

extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 

polivinila), PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer" na face de 

colagem, acabamento de superfície 

texturizado, na cor cinza, colada com adesivo 

"Hot Melting". Estrutura composta de: 

Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção semi-

oblonga de 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5 

mm). 

Travessa superior confeccionada em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de “C”, com secção 

circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), em 

chapa 16 (1,5mm). Pés confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 

1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do 

tampo à estrutura através de 06 porcas garra 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 

parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 

6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, 

fenda Phillips. Fixação do painel à estrutura 

através de parafusos auto-atarraxantes 3/16” 

x 5/8”, zincados. Aletas de fixação do painel 

confeccionadas em chapa de aço carbono em 

chapa 14 (1,9 mm). Fixação das sapatas 

(frontal e posterior) aos pés através de rebites 

de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero virgem isento de 

cargas minerais, injetadas na cor cinza. Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA: 

Largura do assento: 400 mm; Profundidade do 
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assento: 430 mm; Espessura do assento: 9,7 

mm a 12mm; Largura do encosto: 396 mm; 

Altura do encosto: 198 mm; Espessura do 

encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; Altura do 

assento ao chão: 460 mm; Tolerância: até + 2 

mm para largura e profundidade, +/- 1mm 

para espessura e +/- 10mm para altura do 

assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA: Assento e 

encosto em polipropileno copolímero virgem 

isento de cargas minerais, injetados na cor 

cinza. Alternativamente o assento e o encosto 

poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no 

mínimo sete lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada. Quando fabricado em 

compensado, o assento deve receber 

revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta 

pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor cinza. 

Revestimento da face inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. Quando 

fabricado em compensado, o encosto deve 

receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, de 

0,6mm a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza. Bordos revestidos 

com selador seguido de verniz poliuretano. 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e 

encosto injetados à estrutura através de 

rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Fixação do assento em 

compensado moldado à estrutura através de 

rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 19mm. Fixação do encosto em 

compensado moldado à estrutura através de 

rebites de repuxo, diâmetro 4,8mm, 

comprimento 22mm. Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero virgem isento de 

cargas minerais, injetadas na cor cinza, 

fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso, Pintura 

dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima 40 micrometros, na cor cinza. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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20 und 30 

ESTANTE BAIXA – 2 PRATELEIRAS 

DESCRIÇÃO: Estante baixa com duas 

prateleiras em MDP ou MDF, revestido com 

laminado melamínico de baixa pressão cor 

cinza com bordas e componentes nas cores 

amarela, laranja, azul ou verde, dotada de 

sete caixas em polipropileno que correm sobre 

trilhos, sendo: 

- uma caixa tipo 1 (grande), cor azul; 

- duas caixas tipo 2 (média), cor verde; 

- quatro caixas tipo 3 (pequenas), cor laranja; 

- trilhos na cor amarela. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 810 

mm; Profundidade: 500 mm; Altura: 740 mm; 

Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 

10 mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA ESTANTE: Tampo, peça 

inferior, peças laterais esquerda e direita e 

peça posterior em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, revestido em ambas as 

faces por laminado melamínico de baixa 

pressão, acabamento texturizado, na cor 

cinza. Duas prateleiras em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, revestido em ambas as 

faces por laminado melamínico de baixa 

pressão, acabamento texturizado, na cor 

cinza. Topos de todas as peças encabeçados 

com fita de bordo em PVC (cloreto de 

polivinila), PP (polipropileno) ou em PE 

(polietileno) com “primer”, acabamento 

texturizado, na mesma cor e tonalidade do 

laminado melamínico de baixa pressão dos 

painéis, exceto prateleiras, que receberão 

bordo colorido na parte frontal. Colagem das 

fitas com adesivo a base de PUR, através do 

processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas 

de 18mm (largura) x 3mm (espessura), ou de 

18mm (largura) x 0,45mm (espessura) de 

acordo com seu posicionamento. Fitas de 

espessura de 3mm deverão ter seus bordos 

usinados com raio de 3mm. Base 

confeccionada em quadro soldado de tubo de 

aço carbono, laminado a frio, com costura, 

secção retangular de 20x40mm, em chapa 14 

(1,9mm). Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso. Pintura 

dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 

R$ 1.290,00 R$38.700,00 
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brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

Quatro rodízios industriais de duplo giro com 

freio de rolagem, para carga nominal de 50kg, 

diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel 

em eixo vertical metálico galvanizado com 

rosca e porca galvanizada. Altura total de 

70mm. Giro estruturado por duas pistas de 

esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa 

de aço galvanizado estampado. Eixo horizontal 

em aço inoxidável. Rodas em polipropileno 

injetado na cor cinza, e bandas de rodagem 

em poliuretano injetado na cor cinza. Travas 

metálicas com pedal injetado em polipropileno 

ou ABS. Espaçador/ amortecedor em borracha 

termoplástica TPE, injetados em cores. Fixação 

dos painéis que compõem o corpo do armário 

com dispositivos conectores cilíndricos 

excêntricos, com pinos de aço e buchas de 

poliamida coláveis. Fixação da base metálica 

ao corpo do armário através de parafusos 

rosca métrica M6x30mm e buchas de 

poliamida M6x11mm coláveis. Suportes 

metálicos, cromados para fixação das 

prateleiras. Parafusos de rosca métrica M6, 

cabeça redonda, fenda Philips para fixação dos 

espaçadores/ amortecedores. 

CARACTERÍSTICAS DAS CAIXAS E TRILHOS: 

Caixas tipo 1 (grande), caixas tipo 2 (média) e 

caixas tipo 3 (pequenas), em polipropileno 

copolímero virgem isento de cargas minerais, 

injetadas respectivamente nas cores, azul, 

verde e laranja. Trilhos em polipropileno 

copolímero virgem isento de cargas minerais, 

injetado na cor amarela; fixados ao corpo das 

estantes através de parafusos para MDF, 

cabeça chata, fenda Philips, de 4mmx ¾”. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

 

21 und 6 

MESA DE TRABALHO 

DESCRIÇÃO: Mesa de trabalho com tampo 

retangular em MDF revestido de laminado 

melamínico, montada sobre suporte metálico 

com dois pés. 

DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS: Tampo 

retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 mm; 

Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para acomodação 

de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e 

atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 

a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: 

mínima de 730 mm; Espessura do tampo: 

25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias para 

R$ 489,00 R$2.934,00 
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camada de tinta: mínimo 40 micrometros 

/máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, com 

espessura de 25 mm, revestido na face inferior 

com laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), e na face superior com laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de 

espessura, cor cinza ou branco, acabamento 

texturizado. Bordos encabeçados com perfil 

extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou 

branco, com a mesma tonalidade do laminado 

do tampo, admitindo-se pequenas variações 

decorrentes das características de cada 

material (brilho, textura). O perfil deve ser 

encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e 

ser nivelado com as suas superfícies. Estrutura 

constituída de: Estrutura em aço carbono com 

dois pés, com trava em MDF entre os mesmos. 

Fixação do tampo à estrutura através de 

parafusos de rosca com buchas metálicas. 

Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno 

injetado. Terminações de tubos em plástico 

injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através 

de encaixe. Estas não devem poder ser 

retiradas sem o uso de ferramentas. 

Acabamento das partes metálicas em pintura 

em pó, brilhante, na cor cinza ou preta. Todos 

os encontros de tubos ou uniões de partes 

metálicas devem receber solda em toda a 

extensão da união. 

GARANTIA: Mínima de dois anos contra 

defeitos de fabricação a partir da data de 

entrega, oxidação das partes metálicas e 

desgaste ou desprendimento de componentes. 

 

22 und 34 

GANGORRA DUPLA 

DESCRIÇÃO: Gangorra dupla para crianças de 

um a quatro anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 400 

mm; Altura: 470 mm; Comprimento: 1110 

mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO. Peças 

multicoloridas. Não tóxico. Gangorra em 

monobloco para duas crianças. Manoplas 

duplas e fixas que ofereçam segurança para as 

crianças, evitando acidentes. Base 

antiderrapante para apoio dos pés. Assento 

anatômico e antiderrapante com ressaltos nas 

extremidades para reduzir a possibilidade de a 

criança cair para trás. Produto deverá ser 

R$ 146,50 R$4.981,00 
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fabricado em olietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com aditivo 

antiestático e aditivo anti-UV que protejam 

contra raios solares e desbotamento 

provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), 

garantindo a cor e a resistência do produto. Os 

produtos deverão ter as laterais arredondadas 

em seu acabamento. Os materiais utilizados no 

processo de fabricação dos produtos deverão 

possibilitar a reciclagem após o término da 

vida útil. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

 

23 und 1 

MESA PARA REFEIÇÃO 

DESCRIÇÃO: Mesa com tampo redondo em 

MDF revestido de laminado melamínico, 

montada sobre coluna central dotada de 

quatro pés. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA: 

Diâmetro do tampo: 1000 mm +/- 10 mm; 

Altura: 750 mm +/- 5 mm; para acomodação 

de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e 

atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 

a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: 

mínima de 730 mm; Espessura do tampo: 

25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias 

dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 

6591; Tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, com 

espessura de 25 mm, revestido na face inferior 

com laminado melamínico de baixa pressão 

(Bp), e na face superior com laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de 

espessura, cor cinza, acabamento texturizado. 

Bordos encabeçados com perfil extrudado 

maciço de 180º, na cor cinza, com a mesma 

tonalidade do laminado do tampo, admitindo-

se pequenas variações decorrentes das 

características de cada material (brilho, 

textura). O perfil deve ser encaixado e fixado 

com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as 

suas superfícies. Estrutura constituída de: 

Suporte de sustentação do tampo, 

confeccionado em tubo de aço laminado a frio, 

com costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, 

com espessura de chapa mínima de 1,5 mm; 

Coluna central fabricada com tubo de aço 

laminado a frio, com costura, com diâmetro de 

R$ 490,00 R$490,00 
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3” (polegadas), com espessura de chapa 

mínima de 1,5 mm; Pés em número de quatro, 

confeccionados em tubo de aço laminado a 

frio, com costura, perfil retangular de 30 x 50 

mm, com espessura de chapa mínima de 1,5 

mm. Fixação do tampo à estrutura através de 

parafusos de rosca métrica M6 com buchas 

metálicas. Sapatas reguláveis metálicas, rosca 

M6, com partes em contato com o piso em 

plástico injetado. Terminações de tubos em 

plástico injetado, na cor preta, fixadas através 

de encaixe. Estas não devem poder ser 

retiradas sem o uso de ferramentas. Peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, 

falhas de injeção ou partes cortantes. 

Acabamento das partes metálicas em pintura 

em pó, brilhante, na cor cinza. Todos os 

encontros de tubos ou uniões de partes 

metálicas devem receber solda em toda a 

extensão da união. 

GARANTIA: Mínima de dois anos contra 

defeitos de fabricação a partir da data de 

entrega, oxidação das partes metálicas e 

desgaste ou desprendimento de componentes. 

 

24 und 4 

CADEIRA FIXA PARA MESA DE REFEIÇÃO 

DESCRIÇÃO: Cadeira individual empilhável 

com assento e encosto em polipropileno 

injetado, montados sobre estrutura tubular de 

aço, para uso adulto. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura do 

assento: 480 mm +/- 30 mm; Profundidade do 

assento: 430 mm +/- 30 mm; Altura do 

assento: 440 mm +/- 10 mm; Largura do 

encosto: 430 mm +/- 30 mm; Extensão 

vertical do encosto: 250 mm +/- 30 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor azul; 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e 

encosto injetados à estrutura através de 

rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, 

comprimento 12mm. Sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor azul, fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor. Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

R$ 200,00 R$800,00 
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antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no 

mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento 

deve ser de Ri0 e o grau de empolamento 

deve ser de d0 /t0. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

 

25 und 2 

MESA DE REUNIÃO 

DESCRIÇÃO: Mesa de reunião com tampo 

retangular ou oval em MDF revestido de 

laminado melamínico, montada sobre dois pés. 

DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS: Tampo 

retangular: 2000 x 950 mm +/- 50 mm; 

Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para acomodação 

de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e 

atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 

a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: 

mínima de 730 mm; Espessura do tampo: 25 

mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias para camada de 

tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, com 

espessura de 25 mm, revestido na face inferior 

com laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), e na face superior com laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de 

espessura, cor cinza ou branco, acabamento 

texturizado. Bordos encabeçados com perfil 

extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou 

branco, com a mesma tonalidade do laminado 

do tampo, admitindo-se pequenas variações 

decorrentes das características de cada 

material (brilho, textura). O perfil deve ser 

encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e 

ser nivelado com as suas superfícies. Estrutura 

constituída de: Estrutura em aço carbono com 

dois pés, com trava em MDF entre os mesmos. 

Fixação do tampo à estrutura através de 

parafusos de rosca com buchas metálicas. 

Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno 

injetado. Terminações de tubos em plástico 

injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através 

de encaixe. Estas não devem poder ser 

retiradas sem o uso de ferramentas. Peças 

R$ 990,00 R$1.980,00 
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injetadas não devem apresentar rebarbas, 

falhas de injeção ou partes cortantes. 

Acabamento das partes metálicas em pintura 

em pó, brilhante, na cor cinza ou preta. Todos 

os encontros de tubos ou uniões de partes 

metálicas devem receber solda em toda a 

extensão da união. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação, 

oxidação das partes metálicas e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

 

26 und 6 

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 

MAGNÉTICO – 1200x2000 

DESCRIÇÃO: Quadro com superfície em 

laminado branco brilhante especial para escrita 

e fixação de acessórios magnéticos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Altura: 1200 

mm +/- 10 mm; Largura: 2000 mm +/- 10 

mm; Espessura: 17mm. 

CARACTERÍSTICAS: Resistente a manchas; 

Moldura em alumínio anodizado fosco; 

Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de 

chapa metálica e laminado melamínico branco; 

Sistema de fixação invisível; Acompanha: 1 

apagador e 4 caixas com 12 canetas cada, nas 

cores vermelho, verde, azul e preto. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

 

R$ 800,00 R$4.800,00 

27 und 2 

POLTRONA AMAMENTAÇÃO 

DESCRIÇÃO: Poltrona individual estofada, 

revestida em couro sintético, dotada de apoio 

de braços. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Profundidade 

útil do assento: mínima 470 mm / máxima 

490 mm; Largura útil do assento: mínima 530 

mm / máxima 570 mm; Altura (h) da 

superfície do assento: mínima 420 mm / 

máxima 450 mm; Extensão vertical (h) útil do 

R$ 800,00 R$1.600,00 
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encosto: mínima 440 mm; Largura útil do 

encosto: mínima 530 mm / máxima 570 mm; 

Inclinação da superfície do assento (em 

relação à horizontal): entre -2º e -7º; Ângulo 

do encosto (em relação ao plano do assento): 

mínimo 90º / máximo 110º; Altura do apoio 

de braços (em relação ao assento): mínima 

160 mm / máxima 200 mm; Largura do apoio 

de braços: mínima 100 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Estrutura confeccionada 

em perfis tubulares de aço carbono, com 

secção retangular, com dimensões mínimas de 

20x40mm, e espessura de parede mínima de 

1,5mm. Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. Pés metálicos 

aparentes, cromados ou em aço inox, com 

secção circular com diâmetro mínimo de 2”, 

com ponteiras ajustáveis metálicas e partes 

em contato com o piso em plástico injetado. 

Base de sustentação do assento e do encosto 

em percintas elásticas. Laterais (braços), 

suporte do assento e suporte do encosto, de 

formato prismático. Cada um destes elementos 

deve ser inteiramente revestido em couro 

sintético, exceto a parte inferior do assento 

que deve ser revestida de tecido não tecido 

(TNT) de gramatura mínima de 70g/m². As 

superfícies revestidas em couro sintético 

devem receber camadas internas de espuma 

laminada (espessura mínima de 10 mm), de 

modo que toda a superfície do móvel seja 

almofadada. No apoio de braços (parte 

superior das laterais) a espuma deverá ser de 

no mínimo 30 mm de espessura e possuir 

densidade mínima D-23. Almofada do assento 

confeccionada em espuma de densidade D-33, 

com mínimo de 100 mm de espessura, 

revestida com couro sintético, dotada de uma 

subcamada de tecido não tecido (TNT). 

Almofada do encosto confeccionada em 

espuma de densidade D-26 com mínimo de 

100 mm de espessura, revestida com couro 

sintético, dotada de uma subcamada de tecido 

não tecido (TNT). As almofadas deverão ser 

fixadas de forma permanente, mas não devem 

apresentar áreas em suas laterais que possam 

acumular sujidades. Couro sintético para os 

revestimentos, texturizado, atóxico, laminado 

internamente com tecido de poliéster, com 

gramatura acima de 500g/m² e espessura 

mínima de 0,8mm, de odor neutro, na cor 

bege, padrão PANTONE 16-1406 TPX. 

Cores admitidas: branco, bege, caramelo, 

cinza, marrom, ou qualquer cor primária ou 

secundária em tonalidade pastel. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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28 und 2 

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – 

LOMBADINHA 

DESCRIÇÃO: Circuito contendo lombadas, com 

alturas diferenciadas ou iguais. Tem por 

objetivo proporcionar o estímulo do equilíbrio, 

quando a criança de locomove sobre o 

equipamento. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 700 

mm; Profundidade: 450 mm; Altura: 250 mm 

(mais baixa) e 350 mm (mais alta); 

Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Preenchimento em 

espuma densidade mínima 28 e máxima 33; 

Revestimento em courvin; Produto 

impermeável; Peças multicoloridas; Não 

tóxico. 

GARANTIA: Mínima de seis meses a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação 

e desgaste ou desprendimento de 

componentes. 

 

R$ 435,00 R$870,00 

29 und 4 

QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 

MAGNÉTICO – 1200x3000 

DESCRIÇÃO: Quadro com superfície em 

laminado branco brilhante especial para escrita 

e fixação de acessórios magnéticos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Altura: 1200 

mm +/- 10 mm; Largura: 3000 mm +/- 10 

mm; Espessura: 17mm. 

CARACTERÍSTICAS: Resistente a manchas; 

Moldura em alumínio anodizado fosco; 

Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de 

chapa metálica e laminado melamínico branco; 

Sistema de fixação invisível; Acompanha: 1 

apagador e 4 caixas com 12 canetas cada, nas 

cores vermelho, verde, azul e preto. 

990,00 R$3.960,00 
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GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

30 und 1 

QUADRO DE AVISOS EM METAL 

DESCRIÇÃO: Quadro em metal para fixação de 

avisos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 1500 

mm +/- 10 mm; Altura: 900 mm +/- 10 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Moldura com cantos 

arredondados em alumínio anodizado fosco; 

Fundo confeccionado em MDF 10mm; 

Acabamento em chapa de aço branca 

magnética; Sistema de fixação invisível 

permitindo instalação na vertical ou horizontal. 

GARANTIA: Mínima de três meses a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

R$ 440,00 R$440,00 

31 und 3 

SOFÁ DOIS LUGARES 

DESCRIÇÃO: Sofá de dois lugares em material 

lavável e pés em alumínio. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 1250 

mm +/- 50 mm; Profundidade: 750 mm +/- 

50 mm; Altura: 730 mm +/- 30 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Revestimento superior em 

laminado de PVC com reforço em manta 

(Korino) CV 20; Acabamento inferior em Tela 

de Ráfia; Estrutura: Madeira de pinus e 

eucalipto proveniente de reflorestamento com 

imunização contra mofo,cupim e 

microorganismos. Sustentação do assento e 

encosto com cintas elásticas de alta 

resistência. Travamento da estrutura com 

grampos fixados com grampeadores 

pneumáticos. Espumas de poliuretano: 

Assento: Densidade D-23, Braço: Densidade 

D-20, Encostos: Densidade D-20. 

GARANTIA: Mínima de doze meses a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação, 

degradação do tecido e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

 

R$ 900,00 R$2.700,00 

32 und 210 

TATAME EM E.V.A. 

DESCRIÇÃO: Tatame em placas intertravadas 

de E.V.A. (etileno-acetato de vinil) com bordas 

de acabamento. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Tamanho das 

placas: 1000 mm x 1000 mm +/- 10 mm; 

Espessura: 20 mm +/- 10 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Placas de tatame 

intertravadas e bordas de acabamento, 

confeccionadas em E.V.A. (100%), atóxicas, 

com superfície texturizada, siliconizada, 

antiderrapante e lavável; Densidade entre 150 

R$ 89,00 R$18.690,00 
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e 180 gramas por centímetro cúbico; Cada 

peça deve ser fornecida em conjunto com uma 

borda de acabamento. Os encaixes devem 

proporcionar a junção perfeita das peças; as 

arestas de bordas e placas devem ser 

uniformes, com corte preciso a 90º em relação 

ao plano da superfície, isentas de rebarbas e 

falhas. 

GARANTIA: Mínima de três meses a partir da 

data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

 

33 und 1 

EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE – 

DEGRAUS E RAMPAS 

DESCRIÇÃO: Circuito contendo quatro peças, 

sendo uma escada, um puff, uma rampa e um 

tapete. Tem por objetivo proporcionar o 

estímulo da percepção sensorial e visual ao se 

locomover por diferentes trajetos com 

formatos variados e uso de cores fortes. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 1200 

mm; Profundidade: 1200 mm; Altura: 250 

mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Preenchimento em 

espuma de densidade mínima 28 e máxima 

33; Revestimento em courvin; Produto 

impermeável; Peças multicoloridas; Não 

tóxico. 

GARANTIA: Mínima de seis meses a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação 

e desgaste ou desprendimento de 

componentes. 

 

R$ 2.150,00 R$2.150,00 

34 und 4 

TÚNEL LÚDICO 

DESCRIÇÃO: Túnel lúdico para crianças a 

partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 870 

mm; Altura mínima: 870 mm; Comprimento: 

2140 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO. Peças 

multicoloridas. Não tóxico. Túnel em estrutura 

curva. Mínimo de três módulos auto 

R$ 2.439,00 R$9.756,00 
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encaixáveis vazados para visualização interna 

e com possibilidades de expansão. Duas 

estruturas curvas que funcionam como entrada 

e saída. 

Polietileno pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivo antiestático e aditivo 

anti-UV que protejam contra raios solares e 

desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 

chuva), garantindo a cor e a resistência do 

produto. O túnel deverá apresentar diversos 

formatos. Os produtos deverão ter as laterais 

arredondadas em seu acabamento. Os 

parafusos utilizados para encaixe dos módulos 

devem ser fixos para que não se soltem 

facilmente, visando segurança dos usuários. 

Os materiais utilizados no processo de 

fabricação dos produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida útil. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

 

35 und 9 

ESCORREGADOR GRANDE 

DESCRIÇÃO: Escorregador para crianças a 

partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 590 

cm; Altura mínima: 1152 mm; Comprimento: 

2050 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO. Peças 

multicoloridas. Não tóxico. Rampa contínua ou 

com ondulações com uma escada de degraus, 

que deve obedecer à inclinação estabelecida 

em norma vigente. Fixação da rampa à escada 

através de barras de polietileno laterais ou 

central. Corrimão incorporado à própria 

escada. Topo da escada com duas laterais 

altas para dar segurança. Produto deverá ser 

fabricado em polietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com aditivos anti-

estático e aditivo anti-UV que protejam contra 

raios solares e desbotamento provocado pelo 

tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência do produto. O acabamento do 

corrimão deverá ter as laterais arredondadas 

no topo da escada. Os materiais utilizados no 

processo de fabricação dos produtos deverão 

possibilitar a reciclagem após o término da 

vida útil. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

R$ 1.758,00 R$15.822,00 
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36 und 2 

PLAYGROUND 

DESCRIÇÃO: Playground para crianças a partir 

de dois anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 3400 

mm; Altura: 2100 mm; Comprimento: 3500 

mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO. Peças 

multicoloridas. Não tóxico. Módulos com 

telhado e paredes em diferentes formatos. 

Rampa de escalada de acesso, com apoio para 

os pés e orifícios/furos que permitam a subida 

da criança com segurança. Um escorregador 

tubo com sustentação. Dois escorregadores 

pequenos, com rampa contínua ou ondulada, 

que devem obedecer a inclinação estabelecida 

em norma vigente. Jogo da memória ou jogo 

da velha interativo de nove faces, montado na 

lateral inferior. Entradas e saídas na parte 

inferior, exceto na lateral em que for montado 

o jogo interativo. Produto deverá ser fabricado 

em polietileno pelo processo de rotomoldagem 

composto com aditivo antiestático e aditivo 

anti-UV que protejam contra raios solares e 

desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 

chuva), garantindo a cor e a resistência do 

produto. Os produtos deverão ter as laterais 

arredondadas em seu acabamento. Os 

materiais utilizados no processo de fabricação 

dos produtos deverão possibilitar a reciclagem 

após o término da vida útil. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

 

R$ 4.889,50 R$9.779,00 

VALOR TOTAL ADMITIDO R$ 451.419,40 
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ANEXO II 

 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º XX/2023 

Origem: Pregão Presencial n.º 186/2023, homologado em XX/0X/2023 

 

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE 

NOVA VENEZA e de outro XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

nos termos da Lei n.º 8.666 de 21/06/93, mediante as cláusulas e 

condições a seguir expostas: 

 

PREÂMBULO 

 

1 - CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, através da Prefeitura Municipal de Nova Veneza, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.916.826/0001-60, com sede na Rua 

Travessa Oswaldo Búrigo, n.º 44, Centro, Nova Veneza, SC, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal. 

 

2 - CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 

XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, n.º XX, XXXX, XXXXXX, e-mail: 

XXXXXXXXXXXXXXX, telefone: (48) XXXXXXX, neste ato representado pelo proprietário. 

 

3 - ADJUDICAÇÃO: o presente contrato decorre do Processo de Licitação - Modalidade: Pregão 

Presencial n.º 186/2023, de 19/09/2023. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 – Este instrumento tem como objeto a Aquisição de mobília para equipar a creche do Caravaggio e 

suprir necessidades das demais unidades escolares do Município de Nova Veneza/SC, conforme tabela 

abaixo: 

 

ITEM  QUANT UND DESCRIÇÃO PRODUTO/ SERVIÇO  VALOR UNT. 
VALOR  

TOTAL 

x x Und xxxxxxxxxxxxxxx   

x x Und xxxxxxxxxxxxxxxxxx   

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

 

2.1 - Este contrato guarda conformidade com o Pregão Presencial e seus anexos, vinculando-se, ainda, 

à proposta de preços da contratada, à nota de empenho e demais documentos constantes do processo 

administrativo que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

3.1 - O prazo para entrega dos itens é de até 20 (vinte) dias, contados da data de recebimento da 

ordem de fornecimento, por conta e risco da CONTRATADA, em perfeito estado de conservação, com as 

respectivas garantias de validade, em horário a ser estabelecido, pela Secretaria de Agricultura de Nova 

Veneza, SC. 

 

3.2 - Os serviços deverão ser entregues, de acordo com as características exigidas neste contrato. 

 

3.3 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas neste contrato. 

 

3.4 - O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força 

maior”, previsto em lei, comunicado pela CONTRATADA, por escrito, ao Setor de Compras do 

CONTRATANTE, antes do vencimento do prazo. 
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3.5 - Aceito e oficializado por escrito, pelo Setor de Compras, o prazo de entrega será prorrogado 

automaticamente, e por igual número de dias em que perdurar o evento causador do atraso. 

 

3.6 – Os serviços quando solicitados deverão ser executados na sede da empresa vencedora. 

 

3.7 –Ficará encarregada de entregar todas as peças na garagem Municipal (Rua Imigrante Luiz Gava, 

n.º 375, Centro, Nova Veneza, SC), sem nenhum custo referente a frete. 

 

3.8 – Se o veículo estiver parado, impossibilitado de se locomover, deverá se deslocar até o local onde 

estiver o referido veículo (campo), coletar as peças e realizar os serviços necessários, observando os 

prazos pré-definidos no Edital. 

 

3.9 – Deverão possuir por profissional especializado, sendo que os veículos serão transportados 

(deslocado) e devolvidos na sede da Secretaria de Agricultura, sob responsabilidade da empresa.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO TRANSPORTE E LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1 - Os serviços deverão ser entregues, por conta e risco da CONTRATADA, conforme solicitação da 

Secretaria responsável em perfeito estado de conservação e com as respectivas garantias de validade 

de consumo. 

 

4.2 - Os serviços de entrega, mão-de-obra para abastecimento, equipamentos e demais serviços 

correrão ao encargo da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ACEITAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALIDADE  

 

5.1 - Somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados pelo órgão 

competente do Setor de Compras, com base nas exigências previstas no edital de licitação 

supramencionado e de acordo com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de transcrição 

fazem parte integrante deste termo contratual. 

 

5.2 - Todos os produtos rejeitados deverão ser pronta e imediatamente substituídos pela CONTRATADA, 

dentro das especificações, qualidade e quantidade exigidas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 

independente de qualquer circunstância de local de entrega ou recebimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1 - Fica designado o(a) Servidor(a) Público Municipal Sr. (a) NATALIA FURLAN, para realizar a 

fiscalização do presente contrato, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à administração. 

 

6.2 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de sanção. 

 

6.3 - Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito 

pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

6.4 - Caberá ao fiscal de contrato designado atestar as notas fiscais/faturas correspondentes ao 

fornecimento dos itens. 

 

6.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

7.1 - O fornecimento dos itens relacionados no objeto deste contrato serão até 31/12/2023, ou até 

esgotarem as quantidades solicitadas, o que ocorrer primeiro, mediante requisição do setor de compras 

do município, firmada por pessoa autorizada, tendo este contrato, vigência a contar desta data. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 

 

8.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento dos produtos, os valores unitários 

constantes na proposta da contratada. 

 

8.2 - Os preços especificados, serão absolutamente líquidos, já com todas as despesas com impostos, 

taxas, frete/transporte, seguro, etc. 

 

8.3 - É vedada a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que por 

ventura venham a ser contratadas em sua proposta ou, ainda decorrentes das variações das 

quantidades previstas no parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

9.1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega, na tesouraria do CONTRATANTE, 

mediante apresentação das notas fiscais/faturas acompanhadas das respectivas comprovações de 

fornecimento dos produtos, competente atestadas pelo setor responsável, e em conformidade ao 

discriminado na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

 

9.2 - Deverá constar necessariamente na nota fiscal/fatura o n.º e a data deste contrato. 

 

9.3 - Nenhum pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, sem que a CONTRATADA exiba, nas datas 

de liquidação, o CND do INSS e o CRS do FGTS, devidamente atualizados.  

 

9.4 - Os quantitativos dos produtos determinados neste contrato, para efeito de pagamento, deverão 

ser considerados apenas como previstos, não importando em obrigação do CONTRATANTE, de autorizar 

seu fornecimento integral, respeitados os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no artigo 65, 

parágrafo 1º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DE PREÇO  

 

10.1 - Os itens resultantes do Pregão Presencial não serão reajustados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária 

correspondente ao exercício de 2023 n.º: (35) 07.001.2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (Educação – 25% 

Arrecadação de Impostos); (36) 07.001.2.018.4.4.90.00.00.00.00.00 (Educação – 25% Arrecadação de 

Impostos); (31) 07.001.2.013.4.4.90.00.00.00.00.00 (Educação – 25% Arrecadação de Impostos) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR 

 

12.1 - O valor global estimado deste contrato é de até R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO 

 

13.1 - Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

13.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

14.2 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

 

a) quando houver modificação dos serviços ou das especificações, para melhor adequação aos seus 

objetivos; 
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b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 

  

14.3 - Por acordo das partes: 

 

a) quando conveniente à substituição da garantia de execução; 

 

b) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

 

c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação do serviço. 

 

14.4 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, respeitando os termos do Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei n.º 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 

 

15.1 - Quando a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital, no 

contrato e das demais cominações legais.  

 

15.2 - Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 

às seguintes penalidades: 

 

I - Advertência; 

 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser 

preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):   

 

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% 

do mesmo valor, entendendo-se como atraso a não entrega dos produtos no prazo total compreendido 

pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda do Contrato; 

 

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

 

c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, 

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 

data da comunicação formal do defeito; 

 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da CONTRATADA 

adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso do 

produto não serem entregues a partir da data aprazada; 

 

e) Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de 

não-regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006. 

 

15.3 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis 

contados da respectiva intimação. 

 

15.4 - No caso de suspensão do direito de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual 
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período, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais. 

 

15.5 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

 

15.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Nova Veneza, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

15.7 - Todos os produtos fornecidos deverão estar estritamente dentro da ficha técnica apresentada 

pelo Edital, sob pena da empresa ser considerada inidônea. 

 

15.8 - Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior", devidamente 

comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

16.1 - Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 

notificação, a autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o 

julgamento do pleito, nos termos do artigo 109 da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

 

17.1 - O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes contratantes, mediante 

Aviso Prévio, e desde que seja feito com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

17.2 - O presente instrumento considerar-se-á rescindido de pleno direito, independentemente de 

qualquer notificação, que judicial ou extrajudicial, uma vez verificada a ocorrência de um dos seguintes 

eventos: 

 

a) pedido de recuperação judicial da CONTRATADA;  

 

b) a dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO se for firma individual ou pessoa física;   

 

c) a insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos;  

 

d) o não cumprimento de qualquer das Cláusulas do presente contrato, desde que não tomadas as 

devidas providências dentro de 30 (trinta) dias, a contar do envio, pela CONTRATANTE, da notificação 

de tal evento;   

 

e) a subcontratação, do objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

 

17.3 - A rescisão contratual, nos casos acima especificados acarretará a CONTRATADA: 

 

a) responsabilidade financeira pelos prejuízos causados a CONTRATANTE; 

 

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até a apuração dos prejuízos causados a 

CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 - As partes e as testemunhas envolvidas neste contrato afirmam e declaram que esse instrumento 

poderá ser assinado eletronicamente através de assinatura com certificado digital/eletrônica, seja 

mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ, NF-e e/ou equivalente, devidamente reconhecido 

pela administração pública. As partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das 

vias originais (não-eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou 

contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 

 

18.2 - A CONTRATADA declara-se ciente de que o contrato será publicado no portal da transparência do 

Município, na forma da legislação pertinente, sendo que as vias originais serão encaminhadas para o 

devido arquivo junto ao setor de licitações. Em caso de solicitação de cópia do instrumento contratual, o 
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contrato assinado será enviado pelos canais eletrônicos cadastrados pela CONTRATADA. Em atenção ao 

cumprimento do princípio da economicidade, acaso seja necessária uma cópia autenticada do 

documento original, a CONTRATADA poderá fazer a solicitação diretamente no setor de licitações do 

Município. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Criciúma, SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

 

19.2 - Fazem parte integrante o presente contrato, independentemente da transcrição, a Proposta da 

CONTRATADA, o Edital e seus Anexos. 

 

E, assim por estarem ajustados e contratados, após lido e achado conforme, ambas as partes assinam o 

presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

Nova Veneza, SC, XX de XXXXXX de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

XXXXXXXXXXXX 

 Contratada 

 

 

 

HERICA FELISBERTO 

Secretária de Educação 

Gestora do contrato 

 

 

 

NATALIA FURLAN 

Fiscal designado 

CPF: ***.***.***-xx 

 

 

Testemunhas: 
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ANEXO III  

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º XX/2023 

 

 

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO) 

 

 

 

Por este instrumento, solicitamos o credenciamento da empresa (NOME DA EMPRESA) para participar 

da licitação acima referenciada, a qual será representada por (nome/identidade/CPF), na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando 

formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, 

renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Local / Data 

 

___________________________________________________ 

Assinatura, Nome, Cargo e Função. 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 

 

 

OBS.: Documentos a serem apresentados: 

(1) em caso de firma individual, o registro comercial; 

(2) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor); 

(3) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade. 
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ANEXO IV 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º XX/2023 

 

 

(MODELO DE USO FACULTATIVO) 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

____________________________________, inscrito no CNPJ n.º ________________________ por 

intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a)...................................., portador (a) da 

Carteira de Identidade no............................ e do CPF no........................., DECLARA, para fins do 

disposto no edital, que atende plenamente aos requisitos de habilitação, conforme exigido pelo inciso 

VII, do art. 4º, da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

Local/Data 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura, Nome, Cargo e Função. 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 

 

 

 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 
PODER EXECUTIVO  

Fone: (048) 3471-1766  

Travessa Os wa ldo Búr i go,  nº  44 –  CEP 88.865-000 -  NOVA VENEZA/SC -  CNPJ 82.916.826/0001 -60  

CAPITAL NACIONAL DA GASTRONOMIA TÍPICA ITALIANA –  Lei Federal nº  13.678/18 

49 

ANEXO V 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º XX/2023 

 

 

(MODELO DE USO FACULTATIVO) 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 

Para fins de participação, no edital de Pregão Presencial n.º.........., em cumprimento com o que 

determina o Art. 28, Inciso V, da Lei n.º 8.666/93, declaramos para todos os fins de direito, que a 

nossa empresa não possui empregado menores de 18 anos em jornada noturna, ou em locais 

insalubres ou perigosos; não possui em seus quadros empregados menores de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Local/Data 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura, Nome, Cargo e Função. 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 
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ANEXO VI 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º XX/2023 

 

 

(MODELO DE USO FACULTATIVO) 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

Para fins de participação, no edital de Pregão Presencial n.º................, declaramos para todos os 

fins de direito, que a nossa empresa não foi declarada inidônea em nenhum órgão público, Federal, 

Estadual ou Municipal, e nem está suspensa de participar de licitação no Município de Nova 

Veneza/SC, nos termos do artigo 32, Parágrafo 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais alterações 

subsequentes.  

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Local/Data 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura, Nome, Cargo e Função. 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 

 

 


